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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo 
Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
    Maria do Carmo dos Santos 
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

  MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  
 CONSIDERANDO A solicitação, a justificativa, definição 
do objeto e demais especificações constantes no 
processo administrativo em anexo;  
  
CONSIDERANDO haver Dotação Orçamentária e 
Financeira das despesas, na Lei Orçamentária em vigor 
do exercício de 2020;  
  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, XVII, da Lei 
8.66693, o qual autoriza a dispensa de licitação para a 
aquisição de componentes ou peças de 
origem nacional ou estrangeira, necessários 
à manutenção de equipamentos durante o período 
de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade 
for indispensável para a vigência da garantia.  
  
DECLARO como dispensável a licitação com 
fundamento na Lei nº 8.666/93, assim como, parecer 
jurídico favorável, venho abrir o presente processo 
administrativo para o objeto a seguir especificado 
conforme os dados adiante, tudo de conformidade 
com os documentos que instruem 
este 2020.09.21.0001 – FMA/PMC.  
  

Fornecedor: TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA   
Valor Global Estimado: R$ 3.340,37 (três mil, trezentos 
e quarenta reais e trinta e sete centavos)  
Objeto: Contratação de serviços de Revisão de um 
veículo Spin 5000km  
  
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
  
Atender de forma satisfatória e eficiente a necessidade 
acima exposta, considerando a  realidade 
administrativa e social da ação.  
  
Face ao disposto na Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.  
  
Carnaubais/RN, 22 de setembro de 2020  
  

Lúcia Helena Barbalho Mendes 
Secretário(a) Municipal 

Prefeitura de Carnaubais/RN 
  
 RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  
RATIFICO o ato acima, de autoria do Sr(a), Secretário(a)
 Municipal de PREFEITURA DE CARNAUBAIS RN, tudo 
de conformidade com os documentos que instruem o  
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respectivo processo, uma vez que o mesmo se 
encontra devidamente instruído.  
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
  
Carnaubais/RN, 22 de setembro de 2020  
  

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA 183/2020- GAB   23 de Setembro de 2020.  
  

Dispõe sobre NOMEAÇÃO do Cargo em 
Comissão o Servidor Público Municipal e 
da outras providências.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.  
 
RESOLVE:   
 
Art.1º NOMEAR, o Servidor Público Municipal o Sr.       
FRANCISCO CANINDE FLOR DOS SANTOS, brasileiro, 
portador do CPF/MF Nº 812.121.434-34 
e RG Nº 1.040.722 SSP/ RN, residente e domiciliado no 
Canto Comprido Nº 64, Zona Rural, do Cargo 
Comissionado de Subcoordenador de Seguro e 
Constitucional. Lotado na Secretaria Municipal de 
Chefia de Gabinete.  
   
Art. 2° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
Art. 3º Esta portaria tem efeito retroativo a 01 
de Setembro de 2020  
  

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 PORTARIA 184/2020- GAB   23 de Setembro de 2020.  
  

Dispõe sobre NOMEAÇÃO do Cargo em 
Comissão o Servidor Público Municipal e 
da outras providências.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.  
 
RESOLVE:   
Art.1º NOMEAR, o Servidor Público Municipal o Sr.      
MARCOS AURELIO CARLOS BARBOSA, brasileiro, 
portador do CPF/MF Nº 315.027.924-
00e RG Nº 702092 SSP/ RN, residente e domiciliado no 

PA Cavaco S/N, Carnaubais/RN, do Cargo Comissionado 
de Subcoordenador de Água na Zona Rural. Lotado na 
Secretária Municipal de Recursos Hídricos.  
   
               Art. 2° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
Art. 3º Esta portaria tem efeito retroativo a 
01 de Setembro de 2020  
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMDEC  nº 185/2020 23 de setembro de 2020.  
  

THIAGO MEIRA MANGUEIRA, Prefeito 
Municipal de Carnaubais no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município.  

 
Resolve:   
 
Art 1º - Nomear os membros que constituirão 
a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMDEC.  
Senhor, Lucas Silva de Moura, COORDENADOR. 
Senhora, Geneilza Bezerra dos Santos, SECRETÁRIA.  
Senhor, Antônio Marcos Dantas da Silva, SETOR 
TÉCNICO.  
Senhor, José Antônio Dantas, SETOR OPERATIVO.  
 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Cumpra-se e publique-se. 
   

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
Prefeito Municipal 

  
  
PORTARIA 186/2020-GAB    23 de setembro de 2020   
  

Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão do Servidor Público Municipal e 
da outras providências.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.  
                            
RESOLVE:  
  
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal o 
Sr. LUCAS SILVA DE MOURA, brasileiro, casado, técnico  
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em enfermagem, portador do CPF/MF nº 877.249.014-
49 e RG nº 1.396.833/SSP/RN, residente e domiciliado 
na Rua Manoel Benevides de Oliveira, Carnaubais/RN, 
para ocupar o Cargo Comissionado da 
COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA da 
Secretaria Municipal de SAÚDE.     
  
Art. 2° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação  
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL PROTEÇÃO E DE DEFESA CIVIL 
DE CARNAUBAIS N° 187/2020 23 de setembro de 
2020.   
  
Thiago Meira Mangueira, Prefeito Municipal de 
Carnaubais no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município.   
 
RESOLVE:   
 
Art 1º - Nomear os membros que constituirão o 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil.  
 Senhora, Claelma Oliveira Mancio, representante da 
prefeitura Municipal;  
Senhora, Norma Siqueira de Melo Oliveira, 
representante da Câmara dos Vereadores;  
Senhora, Edilene Marques de Lima Lacerda, 
representante da Secretaria Municipal de Agricultura;  
 Senhor, Francisco das Chagas Gomes, representante 
da Secretaria Municipal de Saúde;  
Senhor, Lucia Helena Barbalho Mendes, representante 
da Secretaria Municipal de Assistência Social;  
Senhor, Antônio Damasceno Neto, representante da 
Secretaria Municipal de Educação;  
Senhor, Messias Albuquerque Pinto, representante da 
Igreja Católica;  
Senhor, Francisco Carlos Alves, representante da Igreja 
Evangélica.  
 
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Cumpra-se e publique-se.  
   

THIAGO MEIRA MANGUEIRA 
Prefeito Municipal 

  
 PORTARIA 188/2020- GAB    22 de Setembro de 2020. 
 

 
Dispõe sobre ATRIBUIÇÕES para o Cargo em 
Comissão do Servidor Público Municipal e da 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ATRIBUIR, ao Servidor Público Municipal o Sr. 
Bruno Vieira Alves, brasileiro portador do CPF/MF Nº 
017.421.054-08 e RG Nº 002.391.694 SSP/RN, 
residente e domiciliado na Rua Vinte e Nove de 
Outubro, N° 1078, Assú/RN, do Cargo Comissionado de 
Controlador do Município lotado na Secretaria de 
Gabinete. 
 
Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Art. 3º Esta portaria tem efeito retroativo a 14 de 
Setembro de 2020 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 PORTARIA 189/2020- GAB    23 de Setembro de 2020. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO o Cargo em 
Comissão o Servidor Público Municipal e da 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERA, o Servidor Público Municipal o Sra. 
Paula Eugenia de Menezes Cabral, brasileiro(a), 
portador do CPF/MF Nº 016.959.684-25 e RG Nº 
003.169.186/RN, residente e domiciliado na Rua 
Mariano Barbosa de Farias  Nº 253, Carnaubais/RN, do 
Cargo Comissionado de Coordenador Fundo Especial 
da saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Art. 3º Esta portaria tem efeito retroativo a 17 de 
Setembro de 2020 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


